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No dia 5 de outubro de 2008, serão realizadas as Ele ições 
municipais e serão escolhidos candidatos para os ca rgos de 
Prefeito e Vereador.  

A Executiva Estadual do PDT de Minas Gerais  coloca estas 
informações para apreciação de nossos candidatos a Prefeitos e 
Vereadores, com votos de pleno êxito na histórica empreitada. 
Estamos à disposição para informações e contribuições adicionais; 
www.pdtmg.org.br  
E-mails: pdtminas@gmail.com ou amtpdtminas@yahoo.com.br 

  

ASSUMIR A MISSÃO DE FAZER A DIFERENÇA.  

Devemos construir a identidade pedetista, de gestão municipal 
embasada nas nossas origens, trajetória e compromissos, no 
fortalecimento do poder local e no avanço da cidadania. 
Não se deve pensar que só depois de eleitos a missão de fazer a 
diferença se dará . Como candidato é possível e necessário cumprir tal 
propósito. 
Fazer do período pré-eleitoral e eleitoral (antes e depois da 
campanha) um espaço de crescimento político das pessoas, de 
aumento da participação popular, de mobilização e desenvolvimento 
da organização partidária e da ideologia trabalhista-socialista". 
  
  
PREFEITO, VICE PREFEITO e VEREADOR - ANO 2009 a 2012 
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O VEREADOR (A ) E O LEGISLATIVO QUE QUEREMOS  
  
A partir de 1º de janeiro de 2009 começa o mandato de que deve estar 
profundamente identificado com as causas do povo e uma autoridade do PODER 
LOCAL e de suas atribuições de legislar, fiscalizar e julgar, cada vez mais 
importante no fortalecimento da democracia, na solução dos problemas do 
cotidiano de todos nós, na construção da cidadania e na consolidação partidária. É, 
sem dúvida, o mandato mais diretamente ligado às pessoas e que pode estimulá-
las a participar. 
No Brasil vem ocorrendo um certo esgotamento dos cidadãos e das cidadãs com 
os políticos, partidos e governos convencionais - que só querem o "poder pelo 
poder".  
Os PEDETISTAS precisam, com coerência e coragem, promover a verdadeira 
política, FAZER A DIFERENÇA. 
  
De plano, devemos nos perguntar: 
  
Desejamos conquistar a Prefeitura, a vice e a Câmar a Municipal para QUÊ 
e para QUEM?  

Precisamos, com clareza, explicitar a quem servirão  nossos prefeitos, 
vices e vereadores.  

Que interesses serão priorizados no exercício do ma ndato pedetista?  

Eis a razão de propormos um conjunto de atividades, desde encontros e 
congressos de eleitos, círculos de estudos, cursos de formação política e/ou de 
capacitação política e administrativa, para que possamos, de um lado, consolidar 
mandatos marcantes. 
Para resgatar a política, a credibilidade dos mandatos e a força do partido, façamos 
a nossa parte, isto significa SERMOS REFERÊNCIAS DA VERDADEIRA 
POLÍTICA E DE CONSQUISTAS SOCIAIS E ECONÔMICAS (melhoria da 
qualidade de vida de nosso povo).  

  
Precisamos politizar a campanha 2008, o espaço político onde atuamos,o nosso 
mandato.  
A propósito, devemos refletir e retomar o ensinamento de Alberto 

Pasqualini - 19/10/99 - uma das maiores expressões do trabalhismo brasileiro: 
"Um partido deve ser um instrumento de organização social, de difusão de 
idéias e de educação do povo".  
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E mais conquista de votos deve ser uma consequência da conquista de 
consciências e só teremos êxito se as urnas forem a consagração de nossos 
ideais. O partido é instrumento de uma idéia.Temos, portanto, NOSSA MISSÃO de 
fazer o melhor para os cidadãos e cidadãs do nosso município. 
  
Requisitos para os partidos políticos lançarem cand idato s:  
(art. 4º Lei 9504/97): 
1) Registro do estatuto no TSE até um ano antes do pleito. 
2) Constituição e anotação de Diretório ou Comissão Provisória no Município até a 
data da convenção para escolha de candidatos. 
Consulta dos órgãos partidários anotados no TRE (di retórios e comissões 
provisórias regionais e municipais): www.tre-mg.gov.br, em partidos políticos. 
  
Registro de Candidatos  

Não é permitido registro de um mesmo candidato para mais de um cargo. 
  
Número de candidatos ao cargo de vereador:  

- O partido isolado poderá lançar até 150% do número de vagas 

- A Coligação poderá lançar até o dobro do número de vagas 

- Do número de vagas resultante do cálculo acima deverá ser reservado o mínimo 
de 30% e o máximo de 70% para candidatura de cada sexo. 
  
Tabela de número de candidatos (Res. 22.717/2008/TS E: art. 22, § 1ºa 4º)  

Nº de  

cadeiras  

Nº de candidatos  Mínimo de 30%  Máximo de 70%  

  Partido -  Coligação  Partido -Coligação  Partido  - Coligação  

09 14                     18 05                        06 09                        12 

11 17                     22 06                        07 11                        15 

13 20                     26 06                        08 14                        18 

15 23                     30 07                        09 16                        21 

17 26                     34 08                        11  18                        23 

19 29                     38 09                        12 20                        26 

21 32                     42 10                        13 22                        29 

37 56                     74 17                        23 39                        51 

41 62                     82 19                        25 43                        57 

  
  
Requisitos para candidatura a cargo eletivo:  

• Ter nacionalidade brasileira. 



• Ser alfabetizado. 
• Ser eleitor inscrito no município onde pretenda se candidatar, um ano antes da 

eleição. 
• Estar filiado, até um ano antes da eleição, ao partido político pelo qual pretenda 
se candidatar. 
• Estar em pleno exercício dos direitos políticos 

• Possuir idade mínima de 18 anos para se candidatar ao cargo de vereador e de 
21 anos para o cargo de Prefeito e Vice-Prefeito. A idade será verificada tendo 
como referência a data da posse, que ocorrerá em 01.01.09, em Minas Gerais. 
• Ser escolhido em convenção do partido pelo qual pretenda concorrer. As 

convenções partidárias serão realizadas no período de 10 a 30 de junho de 2008. 
  
  
Pedido de registro:  

Os partidos políticos e as coligações solicitarão ao juiz eleitoral o registro de seus 

candidatos até às 19 horas do dia 05 de julho de 2008. 
O pedido de registro deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio magnético 
gerado pelo Sistema CANDEX, que poderá ser obtido, oportunamente, pela 
INTERNET, na página do TSE (www.tse.gov.br) ou do TRE (www.tremg.gov.br) ou 
poderá ser obtida cópia junto ao Cartório Eleitoral, mediante fornecimento de CD 
gravável. 
  
Os requisitos legais referentes à filiação partidária, domicílio eleitoral, quitação 

eleitoral e inexistência de crimes eleitorais serão aferidos com base nas 
informações 

constantes dos bancos de dados da Justiça Eleitoral, sendo dispensada a 
apresentação dos documentos comprobatórios pelos requerentes.                         

  
Documentos necessários para o registro de candidatu ras  

·        Formulário RRC – Requerimento de Registro de Candidatura. 
Emitido pelo  

CANDEX, Contém assinatura do subscritor do pedido Contém a assinatura do 
candidato                             

·        Formulário RRCI – Requerimento de Registro de Candidatura 
Individual (apenas para o caso de candidato individual)  Emitido pelo 
CANDEX Contém a assinatura do candidato 

·        Declaração de bens do candidato _ Emitida pelo CANDEX 

_ Contém assinatura do candidato Certidão Criminal da Justiça Federal Disponível 
no site www.mg.trf1.gov.br. 

·        Certidão Criminal da Justiça Estadual Na Capital: Central de 
Certidões de Belo Horizonte: Endereço: Av. Augusto de Lima,1549, 1º andar 
– Barro Preto – BH/MG - Fone: (31) 3330-2346;  

·        Juizado Especial  Criminal: Endereço: Via Expressa, 3250, Coração 
Eucarístico – BH/MG, Fone: (31) 3411-5055. 



·        No Interior: Certidão fornecida pelo Cartório Criminal, inclusive 
Juizado  

Especial Crimina l, da Comarca em que o candidato é eleitor e, havendo mais de 
uma vara criminal na comarca, as certidões poderão ser substituídas por folha 
corrida fornecida pelos cartórios competentes. 
  

·        Jurisdição do domicílio eleitoral do candidato. No caso de o Município 
possuir Juizado Especial, a certidão criminal respectiva também deverá ser 
apresentada; 

  
Fotografia do candidato  - Poderá ser apresentada em meio magnético 

mediante utilização do CANDEX ou colada ao RRC. Deve ser recente, 
preferencialmente em preto e branco; Dimensões 5 X 7 cm, sem moldura, cor de 

fundo: uniforme, preferencialmente branca; Características: frontal (busto), com 
trajes adequados para fotografia oficial, sem adornos, especialmente aqueles que 
tenham conotação de propaganda eleitoral, ou que induzam ou dificultem o 
reconhecimento pelo eleitor. Se a fotografia não estiver nos moldes exigidos o juiz 
determinará a apresentação de outra e, caso não seja suprida a falha, o registro 
deverá ser indeferido.                              

  

Comprovante de escolaridade  _ Na ausência do comprovante, o candidato 

poderá apresentar declaração de próprio 

punho de que é alfabetizado. 
Prova de desincompatibilização _ Exigida para o caso de servidor público - Deve 
comprovar o efetivo afastamento 

Prova de afastamento ou agregação _ Exigida para o caso de militar da ativa 

  

  
CERTIDÕES EXIGIDAS DE CANDIDATOS COM FORO ESPECIAL  

A título de esclarecimento, disponibilizamos o quadro abaixo, especificando os 
Tribunais competentes para expedirem certidões criminais para aqueles candidatos 
que tenham foro especial em razão de exercício de função. 
  
FUNÇÕES EXERCIDAS 

  
CERTIDÕES CRIMINAIS EXIGIDAS EM RAZÃO DE FORO ESPEC IAL  

  
Deputado Estadual  

·        art.106, I, a da CE/MG 

·        TJ -Tribunal de Justiça de MG (DINPRO) Av. Afonso Pena, 1420, 
centro, BH/MG TEL: (31) 3237-6100 www.tjmg,gov.br. 

  
·        TJ -Tribunal de Justiça de MG (DINPRO) - Av. Afonso Pena, 1420, 

centro, BH/MG TEL: (31) 3237-6100  - www.tjmg,gov.br 



  
·        TRF – Tribunal Regional Federal da 1ª Região SAL/SUL – Quadra 2, 

Bloco K Pça dos Tribunais Superiores, Brasília/DF -TEL: (61) 3314-5305 
www.trf1.gov.br 

  
Prefeito  

·        art. 106, I, b, da CE/MG e art. 109, IV, art. 31 CF Câmara Municipal 
  

Juiz de Direito  

·        art. 106, I, b, da CE/MG 
                              

Membros do Ministério Público Estadual  

·        art. 106, I, b, da CE/MG 

·        Tribunal de Justiça de MG (DINPRO)Av. Afonso Pena, 1420, centro, 
BH/MG TEL: (31) 3237-6100 www.tjmg,gov.br 

  
Militares Estaduais  

·        art. 111 da CE/MG 

  
·        TJM – Tribunal de Justiça Militar de MG Rua Aimorés, 698, 

funcionários, BH/MG - TEL: (31) 3274-1566 – www.tjmg.gov.br 

  
Militares Federais STM   

·        Superior Tribunal Militar - Setor de Autarquias Sul, Pça. dos Tribunais 
Superiores, Brasília/DF - TEL: (61) 3313-9292 - www.stm.gov.br 

  
Havendo qualquer falha ou omissão no pedido de registro, que possa ser suprida 
pelo candidato, partido político ou coligação, o juiz converterá o julgamento em 
diligência para que o vício seja sanado no prazo de 72 horas, contado da 
respectiva intimação. 
  
Candidato Militar  

·        O militar na ativa, desde alistável, torna-se elegível, se atendidas as 
condições impostas pela Constituição Federal de 1988 (art. 14 § 8º): 

·        se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da 
atividade; 

·        se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da 
diplomação, para a inatividade. 

  
Filiação partidária - militar:  

·        A condição de elegibilidade relativa à filiação partidária não é exigível 
ao militar da ativa que pretenda concorrer a cargo eletivo, bastando o pedido 
de registro de candidatura, após prévia escolha em convenção partidária. 



  
  

·        De acordo com o parágrafo único do art. 98 do Código Eleitoral, 
quando o partido político escolher candidato militar em convenção, deverá 
fazer comunicação à autoridade a qual o militar estiver subordinado. 

                              

  
  
Quociente Eleitoral e Partidário e distribuição das  vagas  

Na representação proporcional devem ser apurados o quociente eleitoral e o 

quociente partidário. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um partido 
ou coligação quantos o quociente partidário indicar, na ordem de votação nominal 
por eles recebida. A matéria é regulada pelo Código Eleitoral (arts. 106 a 113 do 
C.E.) 

  
Quociente eleitoral:  

·        Votos nominais somados aos votos de legenda e divididos pelo 
número de  

vagas a serem preenchidas. Só entrarão na distribuição das vagas os partidos 
ou coligações cuja soma dos votos válidos alcançarem o quociente eleitoral. 

  
Quociente partidário:  

·        Número de votos válidos de um partido/coligação, dividido pelo 
quociente eleitoral. Com esse cálculo teremos o número de vagas com que 
cada partido ou coligação foi contemplado. 

  
·        Havendo ainda vagas a serem preenchidas, elas serão distribuídas 

pelo sistema de médias ou de sobra s, da seguinte forma: 
  

·        Os votos válidos de cada partido/coligação são divididos pelo número 
de vagas já preenchidas mais 1. Será contemplado com a vaga o 
partido/coligação que obtiver a maior média. O cálculo se repetirá para a 
distribuição de cada um dos lugares restantes. 

  
Exemplo hipotético de cálculo do quociente eleitora l e distribuição das 
vagas:  

·        Em uma eleição municipal, o número total de votos válidos foi 
25.320, sendo 15 o número de vagas a se preencher na Câmara Municipal. 
Assim, teremos o seguinte cálculo: 

25.320 / 15 = 1.688 Quociente eleitoral (QE) = 1.688 

  
·        Uma vez obtido o QE, passa-se à distribuição das vagas a serem 

preenchidas. 
·        Na primeira fase, a distribuição das vagas é feita através do 



quociente partidário (QP), que é a divisão do número de votos válidos de um 
partido pelo quociente eleitoral. 

·        Supondo que 3 partidos (PX, PY e PW) tenham alcançado o 
quociente eleitoral, com a seguinte votação: 

PX = 10.200 votos  

PY = 6.300 votos  

PW = 5.250 votos  

  
·        Teremos então a seguinte distribuição de vagas: 

PX 10.200 / 1.688 = 6 

PY 6.300 / 1.688 = 3 

PW 5.250 / 1.688 = 3 

  
Assim, 12 vagas foram distribuídas através do QP. 
Pelo sistema de médias serão distribuídas as vagas restantes (não preenchidas 
pelo QP),dividindo-se o total de votos válidos de cada partido pelo número de 
vagas já preenchidas mais 1. O partido que obtiver a maior média ficará com a 
vaga. O cálculo se repetirá para a distribuição de cada um dos lugares restantes.  
Neste exemplo serão 3 rodadas de cálculos.Assim teremos 

PX 10.200 / (6+1) = 1.457 

PY 6.300 / (3+1) = 1.575 

PW 5.250 / (3+1) = 1.312 (A primeira vaga fica com o PY) 

PX 10.200 / (6+1) = 1.457 

PY 6.300 / (4+1) = 1.260 

PW 5.250 / (3+1) = 1.312 (A segunda vaga fica com o  PX) 

PX 10.200 / (7+1) = 1.275 

PY 6.300 / (4+1) = 1.260 

PW 5.250 / (3+1) = 1.312 (A terceira vaga fica com o PW) 

OBS. O preenchimento das vagas com que cada partido ou coligação for 
contemplado obedecerá à ordem de votação recebida por seus candidatos. 
  
GLOSSÁRIO  

Circunscrição  

Divisão territorial (município, estado, país, ) 

Voto válido  

A legislação considera como válido o voto dado diretamente a um determinado 
candidato ou a um partido (voto de legenda). Os votos nulos não são considerados 
válidos desde o Código Eleitoral (lei4737/65). Já os votos em branco não são 
considerados válidos desde as eleições de 1998.                              

  
Voto nominal  

Voto dado a um determinado candidato. 
  
Voto de legenda  

Voto dado a determinado partido, sem menção a nome de candidato. O voto de 



legenda é contado como válido para fins de calculo do quociente eleitoral e do 
quociente partidário. 
Essa opção de voto só existe na eleição proporcional. 

  

  
Maioria absoluta  

É a quantidade formada por 50% mais um dos votos. 
  
  
  
  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS  
Secretaria Judiciária  

SEÇÃO DE BIBLIOTECA E EDITORAÇÃO   

 
Resolução TSE 22.781, de 05.05.2008 - Altera a Reso lução nº 22.718/2007 - Dispõe sobre a propaganda el eitoral e as condutas vedadas aos 
agentes públicos em campanha (eleições de 2008).  

 
RESOLUÇÃO Nº 22.781, de 05.05.2008- T.S.E.  

INSTRUÇÃO Nº 121 – CLASSE 12ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Ari Pargendler. 

Altera a Resolução nº 22.718/2007 – Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas 
vedadas aos agentes públicos em campanha (eleições de 2008). 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do 
Código Eleitoral, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do § 4º do art. 20 da Resolução 
nº 22.718, de 28.2.2008, que passa a ser a seguinte: 

§ 4º Fica autorizada a reprodução virtual das páginas do jornal impresso na internet, desde que 
seja feita no sítio do próprio jornal, independentemente do seu conteúdo, devendo ser 
respeitado integralmente o formato gráfico e o conteúdo editorial da versão impressa. O veículo 
deverá atender, nesta hipótese, o disposto no caput do presente artigo. 

Art. 2º Alterar a redação do caput do art. 27 da Resolução 
nº 22.718, de 28.2.2008, que passa a ser a seguinte: 

Art. 27. As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que 
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade das 
câmaras municipais reservarão, no período de 19 de agosto a 2 de outubro de 2008 , horário 
destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da seguinte forma 
(Lei nº 9.504/97, art. 47, caput, § 1º, VI e VII e art. 57): 

[...] 

Art. 3º Alterar a redação do caput do art. 32 da Resolução 



nº 22.718, de 28.2.2008, que passa a ser a seguinte: 

Art. 32. Durante os períodos mencionados nos arts. 27 e 30, as emissoras de rádio, inclusive 
as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e os canais de 
televisão por assinatura sob a responsabilidade das câmaras municipais reservarão, ainda, 30 
minutos diários, inclusive aos domingos, para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados 
em inserções de até 60 segundos, a critério do respectivo partido político ou coligação, 
assinadas obrigatoriamente pelo partido político ou coligação, e distribuídas, ao longo da 
programação veiculada entre as 8 horas e as 24 horas, nos termos do art. 28, obedecido o 
seguinte (Lei nº 9.504/97, art. 51, II, III e IV e art. 57): 

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de maio de 2008. 

MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE. ARI PARGENDLER, RELATOR. CARLOS AYRES 
BRITTO. JOAQUIM BARBOSA. FELIX FISCHER. MARCELO RIBEIRO. 

  

(Publicada no "Diário da Justiça" de 20.05.2008, pág. 13) 

   

 Legislação aplicável:  CF/88, Lei n.º 9.504/97, Código Eleitoral (Lei 4737/65), LC 
64/90, 

Res. 22.579/2007/TSE (calendário eleitoral) e Res. 22.717/2008/TSE 

Para consulta de legislação e jurisprudência consulte a página do TRE em: 
www.tre-mg.gov.br, legislação-jurisprudência. 
  
   
  
  
  
  
pdtminas@gmail.com ou amtpdtminas@yahoo.com.br 
Telefax: (31) 3213.2164  ou 3213.4810 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
                ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO T RABALHISTA 
PARA ESCOLHA DOS CANDIDATOS ÀS ELEIÇÕES A SEREM REA LIZADAS NO DIA 05 DE 



OUTUBRO DE 2008. 
Aos ______dias do mês de junho de 2008, às ____ horas na _________________, localizado na 
_______________________________ Bairro ____________________, Cidade de 
__________________ reuniram-se os convencionais do Partido Democrático Trabalhista – PDT, 
sob a presença do Presidente ___________________, em atendimento ao Edital de Convocação 
publicado na forma estatutária para deliberar sob a seguinte ordem do dia: 1- Escolha dos 
candidatos a prefeito e vice prefeito 2- Escolha dos candidatos a   Vereador 3-Homologar a 
escolha dos números que devem corresponder a cada candidato observando a série partidária 4- 
Delegar a  Executiva Municipal poderes para apreciar e formalizar propostas de coligação para 
as eleições majoritárias e ou proporcionais com outros partidos até a data do registro, caso 
necessário 5-Constituição do Comitê Financeiro. 
Para compor a mesa Diretora dos trabalhos o Secretário Geral do Partido Democrático 
Trabalhista, Senhor ________________convidou o Presidente Municipal do PDT Senhor 
___________________________, para dar início aos trabalhos. Havendo o quorum necessário 
para deliberar conforme consta na lista de presença que antecede a esta ata o Presidente 
__________________ cumprimentou a todos fazendo referência aos pré candidatos. 
Cumprimentou também os ___________________________________.Fez ampla explanação 
sobre as eleições 2009, recomendando a todos os pré-candidatos que observassem a Legislação 
Eleitoral vigente ao que determina a lei no que se refere à propaganda política e também sobre a 
fidelidade partidária. Ficou também constituído para as eleições 2008 o Comitê Financeiro.1-
PRESIDENTE: _________________________ – CPF: _____________________ e Carteira de 
Identidade ___________________ SSPMG 2-TESOUREIRO: ______________________ – CPF: 
___________________________ e Carteira de Identidade .................SSP.................. 3-
MEMBRO: _______________ Tito – CPF: ________________________ e Carteira de Identidade 
M-432.445 SSPMG.Em seguida passou a palavra para o Secretário Geral 
____________________ que fez a leitura do termo de compromisso dos candidatos que deu 
seqüência aos trabalhos solicitando ao (a) Delegado (a) do Partido ________________________ 
que fizesse a leitura dos nomes dos pré candidatos às eleições que foram homologados na 
seguinte ordem: CANDIDATOS Vereador 
  
1- 12000 – ________________________________ 
2- 12012 – ________________________________  
3- 12345 – _________________________________ 
A reunião foi encerrada às _______________, ficando decidido que a Comissão Executiva 
Municipal terá plenos poderes para decidir em sua próxima reunião a possível coligação 
majoritária ou proporcional . Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos e determinou a lavratura da presente ata, que vai por mim assinada como 
Secretário e pelo Presidente. ___________________________, _____de junho de 2008 
  
SECRETÁRIO: ___________________________________________________ 
  
PRESIDENTE: ___________________________________________________  
  
  
  
  
  
  
   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
  

  



  
Nos termos da legislação em vigor e do Estatuto do Partido, ficam convocados, por este Edital, todos os 
membros do diretório municipal, na sua ausência , o suplente, vereadores e deputados com domicilio 
eleitoral no município, os presidentes dos movimento partidários devidamente organizados filiados do 
Partido Democrático Trabalhista – PDT, deste Município, para a Convenção Municipal para escolha de 
candidatos às eleições no dia 05 de outubro de 2008, que será realizada no dia ____ do mês de junho de 
2008, com início às  ____horas e encerramento às _____ horas, com a seguinte ORDEM DO DIA: 
  
1Escolha dos candidatos a   Vereador  
  
2-Homologar a escolha dos números que devem corresponder a cada candidato observando a 
série partidária  
4- Delegar a  Executiva Municipal poderes para apreciar e formalizar propostas de coligação para 
as eleições majoritárias e ou proporcionais com outros partidos até a data do registro, caso 
necessário  
5-Constituição do Comitê Financeiro. 

  
  

__________________,___de __________________ de  2008 
  
  
  

Ass.:_________________________________  
                                                       Presidente da Comissão Provisória do PDT 
  
  
  
  
  
As convenções terão que ser designadas com oito dias de antecedência, com publicação do edital de 
chamamento no jornal local ou Câmara Municipal, Assembléia e na sede do partido. È vedado o voto por 
procuração e limitado ao máximo de dois o acúmulo de votos de um mesmo filiado. 
  
No caso do município não possuir diretório organizado a comissão provisória será responsável pela 
realização da convenção e seus membros deliberarão sobre coligações e escolha de candidatos. 
  
Se a convenção partidária municipal contrariar deliberação sobre coligações fixadas a nível estadual ou 
nacional a direção estadual poderá anular a deliberação e os atos dela decorrentes, que comunicará ao Juiz 
Eleitoral. 
  
  
Maiores informações: pdtminas@gmail.com – amtpdtminas@yahoo.com.br 
(31) 3213.2164 

 
 


